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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – AÇÃO 
DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDEROU 
DELIBERAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE E, DE 
PLANO, CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA REQUERIDA.
1. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua 

apreciação, manifestando-se expressamente acerca dos temas 
necessários à integral solução da lide, de modo que, ausente 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade no aresto 
recorrido, não se verifica a ofensa ao artigo 535 do CPC/73. 

2. O conhecimento da divergência jurisprudencial exige a 
indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuída interpretação 
divergente, sob pena de incidência, por analogia, do Enunciado 
284 do STF, por deficiência de fundamentação. Precedentes.

3. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a 
conclusão do acórdão impugnado impõe o desprovimento do 
apelo, a teor do entendimento disposto na Súmula 283 do STF, 
aplicável por analogia. 

3.1. Para o acolhimento do apelo extremo, no sentido de 
verificar o apontado enriquecimento ilícito do autor, seria 
imprescindível derruir as conclusões a que chegou o órgão 
julgador, o que, forçosamente, enseja em interpretação de 
cláusulas contratuais e em revolvimento de matéria 
fático-probatória, atraindo os óbices das Súmulas 5 e 7/STJ. 
Precedentes. 

4. Agravo interno desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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